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CEP 39740-000 — Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI N2 OS /94 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA á CRE9-JE E 

PRÉ SCOLA LAR DOS PEQUENINOS. 

A Càmara Municipal de GuanhSes, Estado de riflas Ge-

rais aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a s. .nte Lei: 

Art. 1 2 - Declarado de . .2ILIDADE PlIBLICA A (.RE 

CHE E PR -.ESCOLA LAR DOS PEQUENINOS , estabelecida à i`lia Dr. Lo-

pee S/N, no rúniciplo de Guanh;esMG. 

Parágrafo Jnico - Fios fazendo parte ilitegrante 

desta lei o ''statuto da Associação. 

Art. - ..ntra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas disposi a em contr4rio. 

Prefeitura Trúnicipal de Guanhães, aos 17 de rarço 

de 1994 
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Geraldo Jos; Pereira 

Prefeito ''unicipal 
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